LEI MUNICIPAL Nº 137/2003 

DE 25 de junho de 2003.

SÚMULA: “Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para a elaboração da Lei Orçamentária de 2OO4 e dá outras providências”.
O Senhor ILSON MATSCHINSKE, Prefeito Municipal de Santa Rita do Trivelato, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e ele SANCIONA a seguinte 

LEI:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no, § 2º, do art. 165 da Constituição Federal e § 2º do art. 132 da Lei Orgânica Municipal, as diretrizes orçamentárias do Município de Santa Rita do Trivelato para o exercício de 2004, em consonância com a lei municipal n 045/2001 e seu anexo I, compreendendo:

I — as prioridades e metas da administração pública municipal;

II — a estrutura e organização dos orçamentos;

III — as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos e suas alterações; 

IV — as disposições relativas à dívida pública municipal;

V — as disposições relativas às despesas de capital

VI — as disposições relativas às despesas do município com pessoal e encargos sociais;

VII — as disposições sobre alterações na legislação tributária do município; e VIII - as disposições gerais

CAPÍTULO I

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 2º - Em consonância com o, § 2º, do art. 165 da Constituição Federal e § 2º do art 132 da Lei Orgânica Municipal, as metas e as prioridades para o exercício financeiro de 2004, são as especiais fixadas no anexo de metas e prioridades que integra esta lei, as quais terão precedência na alocação de recursos na lei orçamentária de 2004 não se constituindo, todavia, em limite a programação das despesas.

CAPÍTULO II

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 3º - Para efeito desta lei, entende-se por:

1 — Programa, o instrumento de organização da ação governamental visando à concretização dos objetivos pretendidos, sendo definido por indicadores estabelecidos no Plano Plurianual;

II — Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário á manutenção da ação de governo; e

III — Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo ; e

§ 1º Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a forma de atividades ou projetos, especificando os respectivos valores e metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação.

§ 2º As categorias de programação de que trata esta lei serão identificadas no projeto de lei orçamentária por função, programas, subprograma, atividades ou projetos e respectivos subtítulos com indicação de suas metas físicas.

§ 3º As atividades e projetos serão desdobrados em subtítulos exclusivamente para especificar a localização física integral ou parcial das respectivas atividades e projetos não podendo haver, por conseguinte, alteração da finalidade dos mesmos e da denominação das metas estabelecidas.

Art. 4º - Os orçamentos, fiscal e da seguridade social discriminarão a despesa por unidade orçamentária, detalhada por categorias econômicas, em seu menor nível com suas respectivas dotações, especificando a esfera orçamentária, modalidade de aplicação e a fonte de recursos, conforme a seguir discriminados:

1 — despesas de custeio;

2 — transferências correntes;

3 — investimentos;

4 — inversões financeiras, incluídas quaisquer despesas referentes à constituição ou aumento de capital de empresas ; e

5 — transferência de capital.

Art. 5º - Os orçamentos, fiscal e da seguridade social compreenderão a programação dos Poderes Executivo e Legislativo do Município, seus fundos, órgãos, autarquias e fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, bem como das empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades em que o Município, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto e que dela recebam recursos do Tesouro Municipal.

Art. 6º - A lei orçamentária discriminará em categorias de programação especificas as dotações destinadas:

I— às ações descentralizadas de saúde e assistência social, para cada distrito;

II— ao pagamento de benefícios da previdência social, para cada categoria;

III — atendimento de ações de alimentação escolar;

IV — à participação em constituição ou aumento de capital de empresas;

V — ao pagamento de precatórios judiciários, que constarão das unidades orçamentárias responsáveis pelos débitos.

Art. 7° - O projeto de lei orçamentária que o poder Executivo encaminha a Câmara Municipal e a respectiva lei será constituída de:

I— texto da lei;

II— quadros orçamentários consolidados;

III — anexo dos orçamentos fiscal e da seguridade social, discriminando a receita e a despesa na forma definida nesta lei;

IV— anexo do orçamento de investimento a que se refere inciso II, §5art. 165°, da constituição , na forma definida nesta lei ; e

V — discriminação da Legislação da receita e da despesa , referente aos orçamentos fiscal e da seguridade social.

§ 1º Os quadros orçamentários e que se refere o inciso II deste artigo, incluindo os complementos referenciados no art. 22, inciso III, da lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, são os seguintes:

a — evolução da receita do Tesouro Municipal, segundo as categorias econômicas e seu desdobramento em fontes, discriminando cada imposto e contribuição de que trata o art. 195 da constituição;

b — evolução da despesa do Tesouro Municipal, segundo as categorias 

econômicas e elemento de despesa;

c - resumo das receitas do orçamento fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, por categoria econômica e origem dos recursos;

d — resumo das despesas dos orçamentos fiscais e da seguridade social, isolada e conjuntamente, por categoria econômica e origem dos recursos;

e — receita e despesa, do orçamento fiscal e da seguridade social, isolada e

conjuntamente, segundo categorias econômicas, conforme o anexo 1 da lei no 4.320, de 1964, e suas alterações;

f— receitas do orçamento fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, de acordo com a classificação constante do anexo III da lei no 4.320, de 1964, e suas alterações;

g — despesas dos orçamentos fiscais e da seguridade social, isolada e conjuntamente, segundo Poder e órgão, por elemento de despesas e fonte de recursos;

h — despesas dos orçamentos fiscais e da seguridade social, isolada e conjuntamente, segundo a função, sub-função, programa, subprograma e elemento de despesas;

i — recursos do Tesouro Municipal, diretamente arrecadados, nos orçamentos fiscais e da seguridade social, por órgão;

j —programação referente à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, nos termos do art. 212 da constituição, em nível de órgão, detalhado fontes e valores por categoria de programação;

k — resumo das fontes de financiamento e da despesa do orçamento de investimento, segundo órgão, função , subfunção e programa;

l — despesas do orçamento fiscal e da seguridade social segundo os programas de governo, com os seus objetivos e indicadores para aferir os resultados esperados, detalhado por atividades e projetos, com a identificação das metas, se for o caso, e 

unidades orçamentárias executoras. -

§ 2º A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária conterá:

a — análise da conjuntura do Município e suas implicações sobre a proposta orçamentária:

b — justificativa da estimativa e da fixação respectivamente, dos principais agregados da receita e da despesa.

§ 3º O poder Executivo encaminhará também junto ao projeto lei orçamentária demonstrativos contendo as seguintes informações complementares:

a — os resultados correntes dos orçamentos fiscal e da seguridade social;

b — os recursos destinados a eliminar o analfabetismo e universalizar o ensino fundamental, de forma a caracterizar o cumprimento do disposto no art. 60 do ADCT, com a redação dada pela emenda constitucional no 14, de 1996, detalhando fontes e valores por categoria de programação;

c — O detalhamento dos principais custos unitários médios, utilizados na elaboração dos orçamentos, para os principais serviços e investimentos;

d — a memória de cálculo da estimativa de gasto com pessoal e encargos sociais e com o pagamento de benefícios previdenciários para o exercício de 2002.

e — a situação observando exercício de 2002  em relação aos limites e condições das operações de crédito.

f - a evolução da receita nos 5 meses, a execução provável para 2002 a estimada pra 2003 como a memória de cálculo dos principais itens de receitas, inclusive as financeiras, destaca as premissas básicas de seu comportamento no exercício de 2003.

g - A despesa com pessoal e encargos sociais, por Poder e total, executada nos cinco, meses deste exercício, a execução provável em 2002e a programação para 2003com a indicação da representatividade percentual do total e por Poder em relação à receita corrente líquida,

h — os pagamentos, por fonte de recursos, relativos aos elementos de despesa “juros e encargos da dívida” e “amortização da dívida interna e externa, realizadas nos últimos cinco meses, sua execução provável em 2002 e a programação para 2003”.

i - 0 memória de cálculo do montante de recursos para aplicação na manutenção e desenvolvimento do ensino, a que se refere o art. 212 da constituição, e do montante de recursos para aplicação na erradicação do analfabetismo e na manutenção e no desenvolvimento do ensino fundamenta1, previsto no art. 60 do ADCT;

§ 4º Os valores constantes dos demonstrativos previstos no parágrafo anterior serão elaborados a preços da proposta orçamentária, explicitada a metodologia utilizada para sua atualização.

§ 5º O poder Executivo enviará a câmara Municipal os projetos de lei orçamentária e dos créditos adicionais, sempre que possível, em meio eletrônico com sua despesa por setor e discriminada , no caso do projeto de lei orçamentária, por elemento de despesa.

§ 6º No demonstrativo de que trata o inciso V do § 1º deste artigo serão discriminadas, separadamente, as estimativas relativas às contribuições dos empregadores para a seguridade social, incidente sobre a folha de salário, o faturamento, os lucros e a contribuição dos trabalhadores, estabelecidas, respectivamente, nos incisos I e II do art. 195 da constituição.

Art. 8º - Para efeito do disposto no artigo anterior, o Poder Executivo encaminhará ao Poder Legislativo Municipal, até 30 de julho de 2003 suas respectiva proposta orçamentária, observado os parâmetros e diretrizes estabelecidas nesta lei, para fins de consolidação do projeto de lei orçamentária.

Art. 9º - Cada projeto constará somente de uma esfera orçamentária e de um programa.

CAPÍTULO III
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO MUNICIPIO E SUAS ALTERAÇÕES.

SEÇÃO I

Art. 10. — A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orçamentária de 2004 deverão ser realizadas de modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal, observando-se o princípio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas a cada uma dessas etapas bem como levar em conta a obtenção dos resultados previstos no anexo de metas fiscais que integra a presente lei.

Art. 11. —Além de observar as. demais diretrizes estabelecidas nesta lei, a alocação dos recursos na lei orçamentária e em seus créditos adicionais será feita de forma a propiciar o controle dos custos das ações e, a avaliação dos resultados dos programas de governo.


Art. 12.— Na programação da despesa não poderão ser:

I— fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos e legalmente instituídas as unidades executoras

II— incluídos projetos
com a mesma finalidade em mais de uma unidade orçamentária;

III — incluídas despesas a título de investimentos Regime de Execução Especial, ressalvados os casos de calamidade pública formalmente reconhecidos, na forma do art. 167, § 3º, da constituição; e

Art. 13. — Além da observância das prioridades e metas fixadas nos termos do art. 2º desta lei, a lei orçamentária e seus créditos adicionais somente incluirão projetos ou subtítulos de projetos novos se:

1— tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos e respectivos subtítulos cm andamento; e

Parágrafo único. Para fins de aplicação do disposto neste artigo, não serão considerados projetos com títulos genéricos que tenham constado de leis orçamentárias anteriores e serão entendidos como projetos ou subtítulos de projetos em andamento aqueles cuja execução financeira, até 30 de julho de 2003 ultrapassar vinte por cento do seu custo total estimado.

Art. 14. — Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas com ações que não sejam de competência exclusiva do município.

Art. 15. — Os recursos para compor a contrapartida de empréstimos internos e externos e para o pagamento de sinal, amortização, juros outros encargos, observados os cronogramas financeiros das respectivas operações, não poderão ter destinação diversa das referidas finalidades, exceto se comprovado documentadamente erro na alocação desses recursos.

Parágrafo Único. Excetua-se do disposto neste artigo a destinação, mediante a abertura de crédito adicional, com prévia autorização legislativa, de recursos de contrapartida para a cobertura de despesas com pessoal e encargos sociais, sempre que for evidenciada a impossibilidade da sua aplicação original.

Art. 16. — É vedada a inclusão, na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais, de dotações a titulo de subvenções sociais ressalvadas aquelas destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos, de atividades de natureza continuada, que preencham uma das seguintes condições

I — sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de assistência social, saúde ou educação, e estejam: registradas no Conselho Nacional de Assistência Social — CNAS;

II — sejam vinculadas a organismos internacionais de natureza filantrópica, institucional ou assistencial;

III— atendam ao disposto no art. 204 da constituição, no art. 61 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, bem como na lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993; ou

§ 1º Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento regular nos últimos cinco anos, emitida no exercício de 2003 por três autoridades locais e comprovantes de regularidade do mandato de sua diretoria. 

§ 2º  É vedada, ainda , a inclusão de dotação global a título de subvenções sociais.

Art 17. É vedada a inclusão de dotações na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, a título de “auxílios” para entidades privadas, ressalvadas as sem fins lucrativos e desde que sejam:

I — de atendimento direto e gratuito ao  público e voltadas para o ensino especial , ou representativas da comunidade escolar das escolas públicas estaduais e municipais do ensino fundamental:

II— voltadas para as ações de saúde e de atendimento direto e gratuito ao público;

III — consórcios intermunicipais de saúde, constituídos exclusivamente por entes públicos, legalmente instituídos e signatários de contrato de gestão com a administração pública federal, e que participem da execução de programas nacionais de saúde; ou

Parágrafo Único. Sem prejuízo da observância das condições estabelecidas neste artigo a inclusão de dotações na lei orçamentárias sua execução, dependerão, ainda,

a — publicação, pelo Poder Executivo, de normas a serem observadas na concessão de auxílios, prevendo-se cláusula de reversão no caso de desvio de finalidade;

b – destinação dos recursos exclusivamente para a ampliação, aquisição de equipamentos e sua instalação de material permanente:

c – identificação do benefício e do valor transferido no respectivo convênio. 

Art. 18. - A lei orçamentária conterá reserva de contingência em montante equivalente a, no mínimo, um por cento da receita corrente líquida.

Art. 19. - Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão apresentados com o detalhamento estabelecido na lei orçamentária.

§ 1º Acompanharão os projetos de Lei relativos a créditos adicionais exposições de motivos circunstanciadas que os justifique e que indiquem as conseqüências dos 

cancelamentos de dotações propostas sobre a execução das atividades e dos projetos.

§ 2º Os decretos de abertura de créditos suplementares autorizados na lei orçamentária serão submetidos pelos dirigentes dos órgãos ao prefeito municipal, acompanhado de exposição de motivos que inclua a justificativa e a indicação dos efeitos dos cancelamentos de dotações sobre a execução das atividades, dos projetos respectivos subtítulos atingidos e das correspondentes metas.

§ 3º  Até 30 dias após a assinatura dos decretos de que trata o § 2º deste artigo, o Poder Executivo encaminhará a Câmara Municipal cópias dos decretos e respectivas exposições de motivos.

§ 4º - Cada projeto de Lei deverá restringir-se a um tipo de crédito adicional.

§ 5º - Os créditos adicionais destinados a despesas com pessoal e encargos sociais serão encaminhados a Câmara Municipal por intermédio de projetos de lei específicos e exclusivamente para essa finalidade.

§ 6º - Nos casos de créditos a conta de recursos de excesso de arrecadação, as exposições de motivos de que tratam os § 1º e 2º o deste artigo conterão a atualização das estimadas de receitas para o exercício apresentadas de acordo com a classificação que trata o art. 7º, § 1º, inciso VI, desta lei:

SEÇÃO II

DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS DO ORÇAMENTO

DE INVESTIMENTO

Art. 20. - O Orçamento de investimento previsto no art. 165, §5º, inciso II, da constituição será apresentado, para cada empresa em que o município, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto.

§ 1º Para efeito de contabilidade da programação orçamentária a que se refere este artigo com lei nº 6.404 de dezembro de 1976, serão considerados investimentos as despesas com a aquisição do ativo imobilizado, executadas as relativas à aquisição de bens para arrendamento mercantil.

§ 2º A despesa será discriminada nos termos do art. 4 o desta lei, segundo a classificação funcional, expressa por categoria de programação em seu menor nível, inclusive com as fontes previstas no parágrafo seguinte.

§ 3º  O detalhamento das fontes de financiamento do investimento de cada entidade referida neste artigo será feito de forma a evidenciar os recursos:

a — gerados pela empresa;

b — decorrentes de participação acionária do Município, diretamente ou por intermédio de empresa controladora;

c — oriundos de transferências do Município, sob outras formas que não as compreendidas no inciso anterior;

d — oriundos de empréstimos da empresa controladora;

e — oriundos da empresa controladora, não compreendidos naqueles referidos nos incisos II e IV deste parágrafo; 

f — decorrentes de participação acionária de outras entidades controladas, direta ou indiretamente, pela união;

g — oriundos de operações de crédito externas;

h — oriundos de operações de crédito interno, inclusive as referidas no inciso VI deste parágrafo; e·.

i — de outras origens;

§ 4º A programação dos investimentos à conta de recursos oriundos dos orçamentos fiscal e da seguridade social, inclusive mediante participação acionária, observará o valor e a destinação constantes do orçamento original.

§ 5º  As empresas cuja programação consiste integralmente no orçamento fiscal ou no 

orçamento da seguridade social não integrará o orçamento de investimento das estatais.

Art. 21. A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária a Câmara Municipal será acompanhada de demonstrativo sintético, por empresa, do programa de Dispêndios Globais, informando a origem dos recursos, com o detalhamento mínimo igual ao estabelecido no parágrafo 3 ó do artigo anterior, bem como a previsão da sua respectiva aplicação, por elemento de despesa

CAPÍTULO  IV

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

CAPITULO V

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A DESPESA DE CAPITAL
CAPITULO VI

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COMPESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Art. 22. O poder Executivo publicará até 30 de setembro de 2003 a tabela de cargos efetivos e comissionados integrantes do quadro geral de pessoal civil, demonstrando os quantitativos de cargos ocupados por servidores estáveis e não-estáveis e de cargos vagos.

§ 1º O Poder Legislativo observará o cumprimento do disposto neste artigo, mediante ato próprio do Presidente da Câmara.

Art. 23. No exercício de 2004 as despesas com pessoal, ativas e inativas, dos Poderes Legislativo e Executivo observarão os limites estabelecidos na forma lei complementar 101/00.

Art. 24. No exercício de 2004 observando o disposto no art. 169 da constituição, somente poderão ser admitidos servidores se:

I— houver prévia dotação orçamentária suficiente para o atendimento da despesa; e

II— for observado o limite previsto no artigo anterior.

Art. 25. No exercício de 2004 a realização de serviço extraordinário, quando a despesa houver extrapolado noventa e cinco por cento dos limites referidos no art. 23 desta lei, somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de relevantes interesses públicos, especialmente os voltados para as áreas de segurança e saúde, que ensejam situações emergenciais de risco ou de prejuízo para a sociedade.

Parágrafo Único. A autorização para a realização do serviço extraordinário, no âmbito do Poder Executivo, nas condições estabelecidas no caput deste artigo, é de exclusiva competência do chefe do Poder Executivo ou a quem este delegar competência.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NAS LEGISLAÇÕES

TRIUBUTÁRIAS

Art. 26. Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária poderão ser considerados os efeitos de propostas de alterações na legislação tributária e das contribuições que sejam objeto de projeto de lei que esteja em tramitação na câmara Municipal.

§ 1º  Se estimada a receita, na forma deste artigo, no projeto de lei orçamentária:

I -  serão identificadas as proposições de alterações na legislação e especificada a receita adicional esperada, em decorrência de cada uma das propostas e seus dispositivos;

II — será apresentada programação especial de despesas condicionadas à aprovação das respectivas alterações na legislação.

§ 2º Caso as alterações propostas não sejam aprovadas, ou o sejam parcialmente, até o final do exercício, o Prefeito Municipal , para não permitir a integralização das fontes de recursos não autorizadas, deverá suprimir, mediante decreto, até o quinto dia útil do exercício de 2004 observados os critérios a seguir relacionados, para aplicação seqüencial obrigatória e cancelamento linear, até ser completado o valor necessário para cada fonte de receita:

I— de até cem por cento das dotações relativas aos novos projetos;

II — de até sessenta por cento das dotações relativas aos projetos em andamento;

III — de até vinte e cinco por cento das dotações relativas às ações de manutenção;

IV - projetos em andamento; e 

V — dos restantes setenta e cinco por cento das dotações relativas às ações de manutenção.

§ 3º O Poder Executivo procederá mediante decreto, a ser publicado no prazo estabelecido no parágrafo anterior, à troca das fontes de recursos condicionada constantes da lei orçamentária sancionada, cujas alterações na legislação foram aprovadas antes do encaminhamento do respectivo projeto de lei para sanção, pelas respectivas fontes definitivas.

§ 4º - Aplica-se o disposto neste artigo às propostas de alteração na destinação das receitas.

Art. 28. Todas as receitas realizadas pelos órgãos, fundos e entidades integrantes do orçamento fiscal e da seguridade social, inclusive as diretamente arrecadadas, serão devidamente classificadas e contabilizadas no caixa único da prefeitura no mês em que ocorrer o respectivo ingresso.

Art. 29º O Poder Executivo deverá elaborar e publicar até trinta dias após a publicação da lei orçamentária de 2004 cronograma mensal de desembolso, por órgão do Poder Executivo, observando, em relação às despesas constantes desse cronograma, a abrangência necessária à’ obtenção das metas fiscais.

Parágrafo Único. o desembolso dos recursos financeiros, correspondentes aos créditos orçamentários e adicionais consignados ao Poder Legislativo, será feito até o dia 20 

de cada mês, sob a forma de duodécimos.

Art. 30º São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesa que viabilizem a execução de despesas sem comprovada suficiente disponibilidade de dotação orçamentária.

Parágrafo Único. A contabilidade registrará os atos e fatos relativos à gestão 4 - orçamentário-financeira efetivamente ocorridos, sem prejuízo das responsabilidades e providências derivadas da inobservância do caput deste artigo.

Art. 31. O Poder Executivo, deverá atender, no prazo máximo de dez dias úteis, contados da data de recebimento, as solicitações de informações encaminhadas pelo Presidente da comissão de orçamentos da Câmara Municipal, relativas a aspectos quantitativos e qualitativos de qualquer categoria de programação ou item de receita, incluindo eventuais desvios em relação aos valores da proposta que venham a ser identificados posteriormente ao encaminhamento do projeto de lei.

Art. 32. Se o projeto de lei orçamentária não for sancionado pelo chefe do Poder Executivo até 31 de dezembro de 2003 a programação dele constante poderá ser executada para o atendimento das seguintes despesas:

I— pessoal e encargos sociais;

II— pagamento de benefícios previdenciários a cargo do Instituto de Previdência Social;

III — pagamento dos serviços da dívida;

Art. 33. Os órgãos responsáveis pela execução dos créditos orçamentários e adicionais aprovados processarão o empenho da despesa observando os limites fixados para cada elemento de despesa e fonte de recurso.

Art. 34. A reabertura dos créditos especiais e extraordinários conforme disposto no art. 167, parágrafo 2º, da constituição, será efetiva mediante decreto do Chefe do Poder Executivo.

Art. 35. Para fins de acompanhamento e controle, os órgãos da Administração Pública Municipal Direta e Indireta submeterão os processos referentes ao pagamento de precatórios à apreciação da Assessoria Jurídica do Município, antes do atendimento da requisição judicial, observadas as normas e orientações a serem baixadas por aquela unidade.

Art. 36. As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos municipais a qualquer título submeter-se-ão à fiscalização do Poder Legislativo e do Tribunal de Contas com a finalidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos.

Art. 37. Os departamentos de Assessoria de Imprensa, Água e Esgoto, Esporte e Lazer, Obras e Serviços Urbanos, Obras e Serviços Rurais, Projetos Especiais e de Engenharia, passam a integrar a LDO de 2004 bem como integram o Plano Plurianual 2002/2005, aprovado pela lei municipal nº 045/2001 de 27 de junho de 2001.

Art. 38. Esta lei entra em vigor em 01 de janeiro de 2004.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rita do Trivelato, Estado de Mato Grosso, em 25 de junho de 2003.

Ilson Matschinske

         Prefeito Municipal

ANEXO I 

DO PROJETO DE LEI DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 2004.

01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES:
01.01.01 - PROGRAMA – MANUTENÇÃO DOS TRABALHOS LEGISLATIVOS.




OBJETIVO - Dotar a Câmara Municipal de Vereadores com o seu quadro efetivo de servidores, providos através de concurso, para melhorar a estrutura e o desenvolvimento do poder Legislativo.

01.01.02 - PROGRAMA - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.




OBJETIVO  - Melhorar as condições físicas de funcionamento, nas suas instalações, com aquisição de máquinas, equipamentos para o bom andamento dos serviços, complementando a informatização do setor.

01.01.03 -PROGRAMA – CONCLUIR A SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL.




OBJETIVO – Concluir a construção do prédio para dota-lo de infra-estrutura adequada para funcionar o Legislativo.

02.01 - GABINETE DO PREFEITO
02.01.01 -PROGRAMA – MANUTENÇÃO  E ENCARGOS COM O GABINETE E SUAS UNIDADES.




OBJETIVO – Manter em plena capacidade de funcionamento as atividades do Executivo Municipal e de suas Unidades. 

02.01.02 - PROGRAMA – AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS.



OBJETIVO – Equipar e estruturar o Gabinete e as várias unidades administrativas, inclusive com Aquisição de veículos.

02.01.03 – PROGRAMA – MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O POSTO DE SERVIÇO MILITAR, POSTO DA JUNTA DO TRABALHO, POSTO DA 7ª ZONA ELEITORAL, POSTO DE IDENTIFICAÇÃO E POSTO DO DETRAN.




OBJETIVO – Realizar a manutenção e encargos com os postos de serviço militar, junta do trabalho, eleitoral, identificação e detran, viabilizando o atendimento ao público usuário.

02.01.04 – PROGRAMA – MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM ASSESSORIA JURÍDICA, E ASSESSORIAS TÉCNICAS.




OBJETIVO – Assessorar o Prefeito, Secretários e servidores em assuntos relacionados às funções de cada um, no que for necessário para o bom andamento dos trabalhos administrativos, sempre obedecendo à legislação em vigor.

02.01.05 – PROGRAMA – MANTER E EQUIPAR O DEPARTAMENTO DE ASSESSORIA DE IMPRENSA




OBJETIVO – Manter as despesas e equipar a assessoria de imprensa.

02.01.06 – PROGRAMA – SUBVENÇÕES SOCIAIS




OBJETIVO – Ter condições de subvencionar as entidades sociais ou assistenciais que labutam sem fins lucrativos em prol do bem estar da comunidade e atender as pessoas carentes e/ou necessitadas do município.

03.01- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
03.01.01 - PROGRAMA - MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O GABINETE DO SECRETÁRIO.




OBJETIVO – Implantar, equipar e estruturar a Secretaria de Administração, seu gabinete e seus Departamentos.

03.01.02 - PROGRAMA – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE.




OBJETIVO – Adquirir móveis, utensílios, equipamentos  e  veículos para Secretaria de Administração.

03.01.03- PROGRAMA – MANUTENÇÃO DA PREVIDÊNCIA.




OBJETIVO – Manter a previdência dos servidores municipais.

03.01.04 – PROGRAMA – SUBVENÇÕES SOCIAIS




OBJETIVO – Criar condições de subvencionar as entidades assistenciais, filantrópicas e pessoas carentes e/ou necessitadas.

03.02 – DEPARTAMENTOS DE APOIO A OUTRAS ESFERAS DE GOVERNO.
03.02.01 – PROGRAMA – MANUTENÇÃO E EQUIPAMENTOS PARA O DEPARTAMENTO DE APOIO A OUTRAS ESFERAS DE GOVERNO




OBJETIVO: Proporcionar meios e recurso para o atendimento a outras esferas de governo.

03.03 – DEPARTAMENTO DE PESSOAL E RECURSOS HUMANOS.

03.03.01 – PROGRAMA- MANTER E EQUIPAR O DEPARTAMENTO.



OBJETIVO: Manter as despesas e equipar o departamento com material e pessoal.

03.04 – DEPARTAMENTO DE PROJETOS ESPECIAIS
03.04.01 – PROGRAMA- MANTER O DEPARTAMENTO DE PROJETOS ESPECIAIS




OBJETIVO: Manter as despesas e equipar o departamento de projetos especiais.

03.05 – DEPARTAMENTO AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
03.05.01 – PROGRAMA – MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O DEPARTAMENTO.




OBJETIVO – Manter e desenvolver a atividade do Departamento de Agricultura E Meio Ambiente, proporcionando cursos, seminários, encontros, pesquisas e estudos a fim de oferecer e preparar o agropecuarista na sua área profissional. 

03.05.02 –PROGRAMA – IMPLANTAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DE VIVEIROS E HORTAS COMUNITÁRIAS, E FEIRA DO PRODUTOR.




OBJETIVO – Proporcionar a  produção de mudas frutíferas, hortigranjeiros, ornamentais e silvestres, buscando de forma organizada a comercialização e abastecimento a população com alimentos frescos e de qualidade.

03.05.03 – PROGRAMA – IMPLANTAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO  DOS PROGRAMAS DE PSICULTURA, PECUÁRIA, ALGODÃO AVICULTURA, SUINOCULTURA, AGRICULTURA E HORTIFRUTIGRANJEIROS.




OBJETIVO – Proporcionar  a diversificação na área de produção de todas as culturas produzidas no Município.

03.05.04 – PROGRAMA – APOIO AO PRODUTOR RURAL.

OBJETIVO – Implementação de novas tecnologias agrícolas, melhorando a produtividade no meio rural.

03.05.05 - PROGRAMA - PRESERVAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS




OBJETIVO –Preservação de nascentes e proteção ao meio ambiente.
03.06 – DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS
03.06.01 – PROGRAMA – EVENTOS POPULARES, FESTAS DO MUNICÍPIO E FOLCLORE.




OBJETIVO –Difundir as atividades culturais, proporcionando a realização de festas tradicionais com a do Matrinxã,  Festa do Carneiro, Festa do Município e Exposição Agroindustrial, com intuito de preservar o folclore e as tradições locais

03.06.02 – PROGRAMA - AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES.




OBJETIVO – Desenvolver as atividades agropecuárias, industriais e comerciais do Município.

03.06.03 – PROGRAMA – CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DE FUNDO PARA INCENTIVO À PEQUENA E MICRO EMPRESAS E DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO




OBJETIVO – Proporcionar o desenvolvimento urbano do município e objetivando a geração de empregos.

03.06.04– PROGRAMA – APOIO A REALIZAÇÃO DE FEIRA AGRO-INDUSTRIAL.




OBJETIVO – Divulgar as atividades industriais,  comerciais  e  agrícolas do Município e realização de feira agropecuária, industrial e comercial.

03.06.05 – PROGRAMA – AQUISIÇÃO DE IMÓVEL PARA IMPLANTAÇÃO E CONSTRUÇÃO DO PARQUE INDUSTRIAL




OBJETIVO: Adquirir imóvel, implantar e construir o Parque Industrial do Município, com toda a infraestrutura necessária.

03.06.06 – PROGRAMA – MANUTENÇÃO E EQUIPAMENTOS PARA O DEPARTAMENTO.




OBJETIVO – Manter e equipar o departamento para aprimorar o atendimento aos munícipes.

03.07 - DEPARTAMENTO TURISMO E DESENVOLVIMENTO
03.07.01 – PROGRAMA – VIABILIZAÇÃO DO PROJETO DE EXPLORAÇÃO DO ECO TURISMO E FISCALIZAÇÃO DO SALTO MAGESSI.




OBJETIVO – Geração de renda através da exploração do Eco Turismo e fiscalização da pesca predatória nos rios do e evitar a destruição da fauna e flora do município.

04.01 - SECRETARIA DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

04.01.01 – PROGRAMA - MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O GABINETE DO SECRETÁRIO.




OBJETIVO – Manter as atividades da Secretaria e seus Departamentos.

04.01.02 – PROGRAMA – SUBVENÇÕES SOCIAIS




OBJETIVO – Criar condições de auxílio em subvenções para entidades beneficentes e filantrópicas que executem trabalhos e programas sociais, pessoas necessitadas e/ou carentes.

04:02 – DEPARTAMENTO DE E FISCALIZAÇÃO
04.02.01– PROGRAMA – MANUTENÇÃO E ENCARGOS DEPARTAMENTO DE E FISCALIZAÇÃO.



OBJETIVO – Manter as atividades do Departamento de Fiscalização em todas as atividades principalmente rurais, objetivando o aumento da arrecadação.

04.02.02 – PROGRAMA – MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM DE UNIDADE MUNICIPAL DE CADASTRO E FISCALIZAÇÃO.




OBJETIVO – Manter as atividades do Departamento e  Fiscalizar todas as atividades principalmente Urbanas.

04.02.03 – PROGRAMA – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE




OBJETIVO – Adquirir móveis, utensílios e  veículos para fiscalização.

04.02.04 – PROGRAMA – IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO.




OBJETIVO – Manter o cadastro atualizado e possibilitar o lançamento de taxas e impostos.

04:03 - DEPARTAMENTO DE COMPRAS E ALMOXARIFADO
04.03.01– PROGRAMA – MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O DEPARTAMENTO DE COMPRAS E ALMOXARIFADO.




OBJETIVO – Manter e agilizar os diversos setores da Administração Municipal. 

04.04 DEPARTAMENTO DE ORÇAMENTO, TRIBUTAÇÃO, CONTABILIDADE E PATRIMÔNIO 

04.04.01 – PROGRAMA – MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O DEPARTAMENTO DE ORÇAMENTO, CONTABILIDADE E PATRIMÔNIO.




OBJETIVO – Manter as atividades do Departamento e o controle do patrimônio.

05.01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
05.01.01 - PROGRAMA - MANUTENÇÃO DA CRECHE MUNICIPAL E PAVILHÃO DE MULTIPLO USO.




OBJETIVO – Manter a Creche e pavilhão de múltiplo uso para atendimento da clientela carente, oportunizando aos alunos e a comunidade acesso a programas de alfabetização e trabalho.

05.01.02 - PROGRAMA – MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DA PRÉ-ESCOLA.




OBJETIVO – Proporcionar melhores condições aos alunos, mantendo as atividades normais da escola.

05.01.03 - PROGRAMA – MANUTENÇÃO DE SALAS DE AULAS PARA JOVENS, ADULTOS E ALFA.




OBJETIVO – Oferecer melhores condições para o trabalho pedagógico.
05.01.04 - PROGRAMA – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE  PARA AS SALAS DE AULAS.




OBJETIVO – Proporcionar condições para que os alunos tenham acesso a outras fontes de informações, tais como aparelhos, áudio, vídeo, tv, equipamento de informática e outros que forem necessários, do Ensino Fundamental, Educação Infantil e Creche.

05.01.05 - PROGRAMA – FUNDO MUNICIPAL SALÁRIO EDUCAÇÃO.




OBJETIVO – Apoio para a melhoria da Rede Municipal de Ensino.

05.01.06 – PROGRAMA – CONSTRUÇÃO, REFORMAS E AMPLIAÇÕES DE ESCOLAS MUNICIPAIS E SUAS ESTRUTURAS.




OBJETIVO – Construir novas escolas e melhorar a estrutura física das existentes para a aplicação dos métodos pedagógicos, esportivos e de lazer, proporcionando condições de conforto e bem estar aos alunos e professores.

05.01.07 – PROGRAMA – PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA.




OBJETIVO – Criar programas que proporcionam a obtenção de materiais necessários para os alunos..

05.01.08 – PROGRAMA – MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR – P.N.A.E. 




OBJETIVO – Implantar e manter o Programa Nacional de Alimentação Escolar, proporcionando uma alimentação suficiente no seu quantitativo e de boa qualidade para os alunos e aquisição de equipamento mecânico para fabricação de leite de soja.

05.01.09 – PROGRAMA – MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.




OBJETIVO – Manter as atividades do Departamento de Educação, Cultura e Desportos e Ensino Polivalente.

05.01.10 – PROGRAMA – CONSTRUÇÃO e MANUITENÇÃO DA BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL.




OBJETIVO – Construir o prédio, manter e equipar a Biblioteca Municipal.

05.01.11 – PROGRAMA – CONSTRUÇÃO DE  QUADRAS  DE ESPORTES, E CENTROS POLIESPORTIVOS, MINI ESTÁDIO DE FUTEBOL.




OBJETIVO – Proporcionar a prática de Educação Física aos Educandos e a comunidade, com a construção de praças esportivas e recreativas,para proporcionar a prática do esporte e lazer à população com prioridade para um ginásio poliesportivo.

05.01.12– PROGRAMA – APOIO A EDUCAÇÃO FÍSICA, ESPORTE E LAZER.




OBJETIVO – dar condições à prática do esporte e lazer, com aquisição de troféus, medalhas, e outros prêmios das diversas modalidades de competições esportivas e recreativas para a difusão do esporte do Município.

05.01.13 – PROGRAMA – MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A EDUCAÇÃO ESPECIAL.




OBJETIVO – Viabilizar a formação dos indivíduos portadores de necessidades  especiais, proporcionando a eles uma vida digna como pessoa  humana.

05.01.14 – PROGRAMA – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO  E  MATERIAL PERMANENTE E MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR.




OBJETIVO – Adquirir veículos e equipamentos e manter o transporte escolar, renovando a frota de veículos e proporcionando aos alunos um transporte eficiente e seguro; mantendo também, os serviços de transporte terceirizado quando necessário. 

05.01.15- PROGRAMA – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA CRECHE




OBJETIVO –Dotar a creche de equipamento e Material permanente necessário para o bom funcionamento e bem estar para as crianças.

05.01.16- PROGRAMA - MANUTENÇÃO DE PROGRAMAS EDUCATIVOS.




OBJETIVO- Manter os programas educativos do Município, buscando a integração com a comunidade.

05.01.17 – PROGRAMA – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA BIBLIOTECA E CASA DO ESTUDANTE




OBJETIVO – Adquirir os equipamentos necessários para a biblioteca pública E Casa do Estudante.

05.01.18 – PROGRAMA – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE.




OBJETIVO –Dotar a Secretaria com móveis e equipamentos necessários, para o seu funcionamento.
05.01.19 – PROGRAMA - MANUTENÇÃO E ENCARGOS DO PROGRAMA DO FUNDEF 60%.




OBJETIVO – Manutenção do Ensino Fundamental.

05.01.20 PROGRAMA – MANUTENÇÃO E ENCARGOS DO PROGRAMA DO FUNDEF – 40%.




OBJETIVO -  Manutenção do  Ensino Fundamental, com aquisição do material escolar para os alunos, capacitação docente, manutenção das escolas atendendo a emenda constitucional 14/96.

05.01.21 – PROGRAMA – SUBVENCÕES SOCIAIS




OBJETIVO – Facultar as pessoas necessitadas e/ou carentes meio de auxilio e as entidades que atuam na área social subvencionar os custos de realização sem fins lucrativos.

05.02 – DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER

05.02.01 – PROGRAMA – MANUTENÇÃO E EQUIPAMENTO DO DEPARTAMENTO




OBJETIVO – Manter e equipar o departamento.

06.01 - SECRETARIA DA SAÚDE, SANEAMENTO E AÇÃO SOCIAL
06.01.01 – PROGRAMA – IMPLANTAÇÃO DE PROGRAMAS HABITACIONAIS POPULARES E EM REGIME COMUNITÁRIOS.




OBJETIVO – Viabilização e construção de Casas Populares  para a população menos favorecida e de baixa renda no sistema popular e em regime de mutirão comunitário.
06.01.02 – PROGRAMA – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MÓVEIS E MATERIAL PERMANENTE PARA O DEPARTAMENTO DE SAÚDE.



OBJETIVO - Proporcionar melhor atendimento aos munícipes na área de Saúde, com aquisição de veículos e unidades móveis médicas e odontológicas equipadas para dar atendimento de boa qualidade e realizadas no próprio município.

06.01.03 – PROGRAMA – AÇÕES DE COMBATE A DENGUE – P.F.E.C.D.




OBJETIVO – Implantação do Programa de Controle de Erradicação do Mosquito transmissor e seus focos de proliferação.

06.01.04 – PROGRAMA – CONSTRUÇÃO MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DE  POSTOS DE SAÚDE E CONSTRUÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL.




OBJETIVO –  Este projeto visa dar o melhor atendimento à população local na área de saúde pública com qualidade e espaço físico adequado.

06.01.05 – PROGRAMA – MANUTENÇÃO DE  PROGRAMAS DE SAÚDE, PACS, PCCN, VS, ET, PSF.




OBJETIVO - Implantação e manutenção dos Programas de Atendimento de Saúde para a Comunidade ofertada em parceria com os governos do Estado e Federal.

06.01.06 – PROGRAMAS – MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A SECRETARIA DESAÚDE, SANEAMENTO A AÇÃO SOCIAL.




OBJETIVO – Manter e melhorar o atendimento à população, implantando programas efetivos de saúde pública.

06.01.07– PROGRAMA – MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E CONSELHO TUTELAR.




OBJETIVO – Proporcionar apoio ao menor orientando e observando a sua conduta para que busque o melhor caminho.

06.01.08 – PROGRAMA - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.




OBJETIVO – Proporcionar atendimentos à clientela menos favorecida melhorando as condições e promovendo o bem estar social, acolhendo também as pessoas com necessidades especiais.

06.01.09 – PROGRAMA – APOIO ÀS PESSOAS CARENTES.




OBJETIVO – Apoio à população carente, promovendo uma vida mais digna, combatendo a fome e a miséria, melhorando as condições de habitação,  saúde a o acesso à escola.

06.01.10– PROGRAMA - SUBVENÇÕES SOCIAIS




OBJETIVO – Dar subvenções sociais às entidades sem fins lucrativos prestadoras de serviços à comunidade.

06.01.11– PROGRAMA– APOIO ÀS PESSOAS IDOSAS.




OBJETIVO – Proporcionar e promover a integração dos idosos, apoiando a terceira idade nos eventos sociais, promovendo a reintegração na sociedade.

06.01.12 – PROGRAMA – CONSTRUÇÃO DE ATERRO SANITÁRIO.




OBJETIVO – Encontrar soluções para destinação do lixo urbano do Município e Implantação de Campanha Educativa e coleta seletiva de lixo.

06.01.13 – PROGRAMA – MANUTENÇÃO E EQUIPAR DE FARMÁCIA BÁSICA DE SAÚDE




OBJETIVO – Manter e equipar a farmácia do povo, favorecendo as famílias de baixa renda com medicamentos necessários, após o atendimento médico.

06.01.14 – PROGRAMA – CRIAÇÃO DE GUARDA MIRIM MUNICIPAL.




OBJETIVO – Criar condições de aceitação social de crianças carentes do município, proporcionando aos mesmos ocupação e responsabilidade com aprendizado profissional.

06.01.15 – PROGRAMA – IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA FOME ZERO




OBJETIVO – Erradicar a fome do município através de programas sociais neste sentido e adesão ao programa nacional do “Fome Zero”.

06.02. – DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO

06.02.01 – PROGRAMA – MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA.



OBJETIVO – Manter e ampliar o sistema de distribuição e tratamento de água, com a perfuração de poços e extensão da rede de abastecimento para famílias que não possuem atendimento deste serviço.

07.01 - SECRETARIA DE OBRAS

07.01.01 – PROGRAMA – MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O GABINETE DO SECRETÁRIO.




OBJETIVO – Manter e equipar o Gabinete do Secretário de Obras.

07.01.02 – PROGRAMA – MANUTENÇÃO  E AMPLIAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA.




OBJETIVO – Ampliar a iluminação pública e fazer a manutenção necessária para dar conforto às pessoas que se deslocam à noite.

07.01.03 – PROGRAMA – AMPLIAR, EQUIPAR E FAZER A MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTE, SERVIÇOS URBANOS E RURAIS.




OBJETIVO – Ampliar, Equipar e manter as atividades do da Secretaria, com a aquisição equipamentos e de veículos para o setor. 

07.01.04– PROGRAMA – CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS, PONTES E BUEIROS.




OBJETIVO – Ampliação e realizar manutenção da malha viária para a garantia de tráfego em condições de escoamento da produção do Município.

07.01.05– PROGRAMA – AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS  E EQUIPAMENTOS .




OBJETIVO – Estruturar o Departamento de Obras para atender as necessidades básicas do Município, com aquisição de equipamentos, máquinas e veículos renovando e melhorando a frota.

07.01.06 – PROGRAMA – MANUTENÇÃO DA INDUSTRIA DE FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CONCRETO




OBJETIVO – Construção de artefatos de cimento para viabilizar a construção de Meio Fio, blocos para passeio publico, tubos para galeria de águas pluviais e demais artefatos cimento reduzindo custos e gastos ao erário público.

07.01.07 - PROGRAMA – CONSTRUÇÃO DE PRAÇA E URBANIZAÇÃO DE RUAS DE AVENIDAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS.




OBJETIVO – Criar o Programa de Paisagismo para a cidade e ampliação do Perímetro Urbano, com a aquisição de equipamentos necessários.

07.01.08 – PROGRAMA – EXPANSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA RURAL E URBANA.




OBJETIVO – Construir e ampliar redes elétricas no Município para amenizar o problema enfrentado por muitas famílias que não possuem este benefício.

07.01.09 – PROGRAMA – MANUTENÇÃO E MELHORIA DO SISTEMA DE COLETA DE LIXO URBANO




OBJETIVO – Realizar a manutenção e melhoria no sistema de coleta de lixo urbano, inclusive com aquisição de caminhão próprio para tal serviço.

07.01.10 – PROGRAMA – MANUTENÇÃO E REFORMULAÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL.

OBJETIVO – Melhorar e reformular urbanizando o cemitério municipal, com identificação das sepulturas em quadras e lotes.

07.01.11 – PROGRAMA –IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS

OBJETIVO - Dotar o Município de Infra-estrutura básica para captação de águas pluviais evitando a erosão e destruição do perímetro urbano.
07.01.12- PROGRAMA – PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DAS RUAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA.




OBJETIVO - Pavimentar as ruas avenidas da cidade com a construção do meio fio, passeios público, melhorando a limpeza e a qualidade de vida dos munícipes.

07.01.13 – PROGRAMA – SUBVENÇÕES SOCIAIS




OBJETIVO – Fornecer verbas e ou recursos para entidades prestadoras de serviços sociais sem fins lucrativos quer de origem pública ou privada.

07.01.14 – PROGRAMA – APOIO NA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA MT 235




OBJETIVO – Firmar convênios com a Associação dos beneficiários da Rodovia da Produção, para viabilizar o asfaltamento de Santa Rita do Trivelato. 

07.02 – DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

07.02.01 – PROGRAMA – MANUTENÇÃO E EQUIPAMENTO DO DEPARTAMENTO.




OBJETIVO – Criar condições técnicas para o funcionamento adequado do departamento equipando com informática e demais necessários para o trabalho, pagamento de servidor e encargos.

07.03. – DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

07.03.01 - PROGRAMA – MANUTENÇÃO E EQUIPAMENTO DO DEPARTAMENTO




OBJETIVO – Criar condições técnicas para funcionamento do departamento equipar e pagar encargos dos servidores.

07.04. – DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS RURAIS
07.04.01 – PROGRAMA – MANUTENÇÃO E EQUIPAMENTO DO DEPARTAMENTO.




OBJETIVO - Criar condições técnicas para funcionamento do departamento equipar e pagar encargos dos servidores.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rita do Trivelato, Estado de Mato Grosso, em 25 de junho de 2003.

Ilson Matschinske

       Prefeito Municipal

Registre-se  e Publique-se

na data supra

Marcos Tavernelli Ussit

Secretário de Administração e Planejamento

